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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0647/21 - PLL Nº 259/21

 

Ins�tui o Caminho da Via Sacra do Morro da Cruz.

 

Art. 1º  Fica ins�tuído o Caminho da Via Sacra do Morro da Cruz no Município de Porto Alegre.

 

Parágrafo único.  O Caminho da Via Sacra do Morro da Cruz compreenderá o mesmo trajeto da Procissão
do Morro da Cruz, incluindo as ruas Vidal de Negreiros, 1º de março e Santo Alfredo, localizadas no Bairro
São José.

 

Art. 2º  O Caminho da Via Sacra do Morro da Cruz poderá receber painéis, esculturas e outras obras de
arte alusivas ao evento.

 

§ 1º  Os painéis, as esculturas e as obras de arte referidas no caput deste ar�go serão selecionadas por
meio de comissão julgadora, formada por representantes:

 

I – da comunidade local;

 

II – dos responsáveis pela realização da Procissão do Morro da Cruz; e

 

III – do Poder Público Municipal.

 

§ 2º  A confecção e a fixação dos painéis, das esculturas e das obras que trata o caput deste ar�go não
poderão gerar custos ao Município de Porto Alegre.

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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